
UNIAO DOS MUNICíPIOS DA MÉDIA SOROCABANA

Consórcio Público lnternlunicipal

PORTARIA NO OO5, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

orspôe soBRE A REVocAÇÂo oe oRnrtrtcnÇÃo

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Presidente da Uniáo

dos MunicÍpios da Média Sorocabana - UMMES, no uso de suas atribuiçôes conferidas pelo estatuto social deste

consórcio;

CONSIDERANDO a portaria de n' 034, de 01 de junho de 2025,

que estabeteceu a GRAT|FICAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO;

0034 que nomeava o referido servidor o Sr.

Comissáo Permanente de Licitaçáo,

revogando as disposições em contrário'

RESOLVE:

Art. 10. Revogar, a partir de 02 de fevereiro de2026, a portaria no

Ricardo Alexandre de Aguiar Grilo para a gratificação de Membro da

Art. 20. Dê ciência à interessada e autue-se.

Art. 30. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

Registre-se e pu blique-se.
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